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DECRETO.

Erelo Eu por Decreto de devenove de Ju.
ultidnie mandada regular os &Idos, que de-

vencer as Praças de Pret do Batalhá . ° da
3 Nacional. e Real da Marinha destacado
Corte peia; do Regimento de Artilharia

teste Corte; e sendo da lotação do dito Bata.
lho o ter Anspeçadat 7, os quaes não ha no men.
ãonado Regimento ; para evitar qualquer duvie
da que possa haver a respeito do Soldo , que os
Precetadus Anepeçades devil() vencer ; Mando que
s'ae que forem promovida' ao dito Posto da da.
ta do referido Decreto em diante, venção
Soldo renverna e cinco reis. O Conselho Supre.
fito Militar o tenha assim entendido , e o fain
executar com os Despachos necesearins, Palacio

Rio de janeiro ern nove de Agioto de mil
oitocentos e vinte dia.	 COni a	 rjç	 1, S.
A R. O PRINCIPE REGEN1.
iintonio Farinha,

ARTIGO D'OFFICIOr

Filia de N. S. dos Reinedaos de Parati.

Senhor.— Os Eleitores Parochiace desta Vil-
Ia interpretarei°

'
 ou mas anten lendo nos eenti-

mentos de seus Corações os dos de seus Cons-
tituintes zeleeos , e amac1te da Sagrada Causa
do, Brasil, eppresentatão na Vereação Extraor.
(finaria de 26 de Julho do coreente sono o re.
qtierimento junto em N." a," , cujo objecto
rifo obstante que oceueava já os coidarles e as
vieras de:ta Camara, mostra o patriotiemo de seus
timbres , Authores por isso da Veresção Ge-
ral , e Extraordinaria celebrada a skkl do mesmo
WeE e janta por copia cal	 .° 2.0

'Fazendo Subir á Presença Augusta de V.
A. R. ca dormentes referidos	 seja.noaIkito
descrever o enthusiasmo eda congosta:Int!~ s OS
transportes de prazer o regosijo o...porém Real
Senhor he impossivel ennumerar qIUMO mais
descrever os affectos , que dos peitou horbulhavin
aos semblantes de todoe os circiinitantes ao ler-
me o requerimento sobredito • hasta 315 dizer-se
t.lie Mima voz amigona, e geral clamou — ren-
dan.se ao Her6e , que não tem Protcnypo e
que ha de ser o Modelo dos Príncipes Conati-
incionaest as devidas Acções de Grafes pelo Seu
Real Decreto de 3 de Junho ras gado , e jure.
imos sztareter it custa de todos os sacrifiCiot a Re.

gemia do Nosso Prineire Regente Constitue".
nu, e Defensor Perpetuo do Brasil...-. jecurie
Ca nos meamos votes, e sentimentos esta Ci-
mar* não receia :decrescentes . , que V. A. R. D.
eretando a Convocação da Assembléo Geral Bri-
silienst Constituinte, e Legislativa abrioetie, hu.
ma estrala sem tropeço, para o sublime Met-
çar da verdadeira Gloria, e elevou-se acima
doe Maieres Principes , que deixou o_or esse sei
facto coberto * de escura sombra no Templo da
Irnatorialidiede. Deo llkimioe, Deos Abençoe;
Deva prateja , e Guarde a Sagrada , Estirnahi.
liesima , e Summernente Neceesaria ?moa de V.
A. R. por dilatalos amen para felicidade do
Brasil, e verdadeiro bem da Mono-chia soda.,
Villa de N. S. dos Remedies de Parati em Ve-
reação de 3 de Agosto de 182.1. — João Luiz
Vieira Lima, Presidente , Francisco de Souza
Barros. Vereador,. João Francisco Pacheco Bas-
tos Vereador, Remei Gumes de Araujo, Pra.
curador

Illustriselmos Senhores Presidente , e 010.
ciaes da Camara. Dizem os abaixo aliviado.
Eleitores Parnchiaes desta Vila, que tendo is
Senado da Camara da Corte do Ris de imita
ceai muitas pessoas da mesma Cidade por ti ,
e eavilOale do Puvo cteiL , (como consta
Vereação Extraordinaria de ro de junho pie-
'imo passadio transcripu na Gazeta do Eia N.°
761) presiado sobre hum livto dos Santos Evan.
ge hos o premente, do theor seguinte. jura.
mos manter a Regencia de S. A. R. o Princi.
pe Regente Constitucional , e Defensor Perpetuo
do Brasil da mesma fórma , que a junrio man-
ter ro Procuradores Gel:WS desta Provinda
depois, de haverem rendido ao Mesmo Augusto
Senhor as Mito bem merecidas , e por iam
muito bem devidas Acções de Graças pelo Re.
genesastor , e suma-lamente Seu Decreto
de 3 do mencionado Junho ; os abe igo aseigale
dos (como Repreeentantes Conetitticionara do Po-
vo desta Villa , o qual rua presente época im.
portaatissima • e situação mais do que todas me.

depesitou nele, a sua conhança h e o
direisde ;vencer os Athietas de sua Liberdade
e Propugnadores de seus Direito.) interpretando
Os !sentimentos • e a vontade de seus bone , e
rhiloporecos Constituintes, entre os quaes VV.
SS. devem ler o lugar primeiro. lembrio , de..
sejle , e reqtterem , que pelas CorPorações e
Povo desta Vila se Tendão a S. A. R. as mes-
mas Regia de Graça' , e ae preste o referido
juramento a exemplo de sua Capital', e COM,
pais que desta medida melhor , que de nenhu.
sim outra Ode resultar a sibremaneira desejada,
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e o di. °da Corte ?. e coro efeito inintediataimente sobre

to- • hum livro' dos Santos Evarsgelhes Ofizeras. todos

ossai *sabia: juranioa manter a Regencia Uc vb. A.

aa R. o lltlerricipt Regent! Caniailuciunal ellbefene
sor Perpetuo tio Reino do Brama' ãa meama
(drena, qta: a juranio manter os PruLerradures Gee

reco desta Província , termin.wido-he este scr..
lenine acto com os alegre e enthosiasiroarrienti
respondidos vivas , que deu o Presidente da Ca.
mar* peta ordem seguinte.— V iva a N
te Religilo Viva a Ceostitoição — Viva a Ate
semblea Geral do Brasil -- Viva El Rei Cunatie
mele-mai — Viva a Ileergencia do Principe Reune
te Constitucional — Viva o Defensor Perpetuo do
Breiri	 Viva a Peinceaa Real — Viva a união.
do Brasil com -Porto al. e E para constar

que todos amigue
vaiai Pereira , Escrivála da

O Vereador juiz pele Ore
(4ti Luiz Vieira Lima.,

Vereador Frau'cIco de Suta; B4rros , o Verea..

dor João Fran‘i .ico Pacheco Basto , o Proeu.
rador Mancel GomeM de Araujo , o Escrivãel
Manoel Joaquim Pereira . Governador Militar
Manoel Joaquim Pereiia da Silva • o Eleitor Pu.
dg e i'daretel Ane.eio da Silva , o Eleitor Padre'
osé Alvares VellUdo , i Eleitor Francisco Car-
- ho de Alvarenga , o Eleitor Padre Jesé Ma.
na de mama Gereee o Eleitor Padre Joaquim;
Marianne do Amaral Campos , o Eleitor JeutS
Luiz Campos do Amaral , o Eleitor Duarte Jo.
sé da Cesta, o Eleitor João Gonçalves de Cale
dei Validas° , o Eleitor João Carduzo de Me.
nozes • o Eleitor Padre Manoel Coelho Vallano.

Feti'm Conforme — o Escrivka da Camera Min

Wel lçaqiiinz Pereira.
', Seguira-e-se mais

e tabrafers, unattim;dadei de
luir-ae 'Raio só „ mas tartiOrai derran
taleaente quelquer sobibra que _haja
baver de empena , Sun-Meais:1e á sa

do Bratii ; Por tanto — Pedem a VV.
por' UM convocar o Povo . e Corporap'4es

TI o hen acima expendido a hurra Seasão
traordinaria , que não deverá espaçar se

do W.ia 28 40 correute Julho t dia da par

os *baixo aseignadee para * Corte e leva
aça Augusta de S. A. R. suma copa au.
i4za do mencionado Acto, com o original

ema, que o motiva. — E. R. M. — Ma.
Antonio da Silva , Duarte José da Costa

João Car	 de Menezes, o Padre Manoer Coe.

lho Valladio , a Padre Joaquim Matiateo do
Amaral Campos 3, José Luiz Campos do Ama-

, Francibeo Carvalho de Alvarenga, o Padre
joeé Maria de Moraes &breca. • João Granrai•
vea de Caldas Vallaoko , o Padre	 Alvares

Velludo.

Tereaçéi Geral e Extraordiriorlo ele g de .7si1ho
Jr 'Set.

Au; vinte oito de Julho de mil oitocentos
vinte dois annos nesia Viitade ZY S. do s Re..

*redijo'. de Parssi , da Ptovincia do Rio clt
, e casa da Cirnam se jentaráo em Ve-

reação Geral , e Yeatraerdinrriz o Vereedor
pel4 Ordenaçã o Presidente , Vereadorese	 -
citradur , comigo Escrivão da rnesrea éornara
Corpo rio Clero , Gevernador Milliar com a
Off.cialitlade dos Corpos do seu Cummando

itores Perechiaes, homens , bons , que sep-rm
na Governai-iça , muitos outros Clitaaus , e Pes-
a-u du Povo , aos quaea todo' reutdiluç ,, leu
Prei-Mente da Camara O requerimento dos actuaes

Eiritures da Paroehia desta Villa la qual fora

appresemado na Vereaçits Extraordinaria de 26
do eorrente , e pelo ipusil se JembraVa , e re.
queria a premente coriveicaçío para ot laudatissi.
oloic , e 10Blos fins no mesmo especificados : o
que sendo ouvido por todo 01 que se achas
vio prementes, e que muito se honro de igual
patriotismo ao que tem manifestado o Senado ,
e Povo da sua Capital , Corte tio Rio de fa-
nar,' , por iodos foi aprovada a lembrança , e
a intenção do requerimente , e igualmente por
iodos requerido . que R CaRlala fizesse subir á
Presença Augusta de S. A. R. o Principe Re-

mir Constitucional , e Ddell5DT PerpCti}O
i os sentimentos do respeito , amor ,

• lealdade • e reconhecimento de que está
penetrado o Povo desta Vála pelo incomparaveT
beneficio, beneficio sem qiuheio y_ e superior a
toda expresKih, que o Mesmo Augusio Senhor
Fez ao Bramr rio [lis 3 do pas.,N2do Jurdin , ')e-
emundo a Corurnraçá-ei da suspirada Assernbléa
Gerai 87nsiliano Con,iitumue . e Legislailva : 'ni-
tro sins que ein ieszeinunlio da cordialidade e fie
mera dos rri:ncieitados senilmente,. • de que se
scin feia Créliffir peia Sua Magoanimidacc sem
rarclha , e Constiincionalidrek surra exeinplo ao
irnmeriiaio , e jurado Saceessur da Corea doTi regno Porta:Jen , NO j 4tvCn Hem , que nos
Rege. se remasse o juramento, gime na Verea-
fio Exiraordioarra do dia dez do tobredoe
Liao premata o Si2nado • Povo, c Curve Milita"

40 eis

PORTO .4 LECRE,

ARTIGO it * OF FICO°.

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.
Selveção da Patria urgio a eirectividade

Conselhe de E.stado , ainda antes da reunião doo
Procuradores Geres de todas as Provindas Cole
ligahs 4,10 Brasil : 5-0 este Conselho reconbecei4
a urgencia, e a necessidade de huma Assembleia'
Geral Constituinte e Legislativa no Brasil ,
ruo a ri (vira pode rc,sa , e unica que pôde uivar
do naufragio a nossa Patria : se. , finelmente
Sua Allem Real o Principe Regente e Defensor
Perpeicii do Brasil Convencendo.se de inana tal
urgencia	 neeeseidade, Houve por bem, e coro
o parecer daquelle 5 1,1 Cersellto de Estado
I,X,“elar coow)caçlo da mencionada Assembléa
corno co t] :T1 a este Governo pela reprusentação„
e Decretos inserias no Suppleinento N. Q 68 da
Gazeia do Rio de 6 de Junho deste r-nrto: nes-

e.siado de cousas nada h: hoje mais ne.
cessado do que caminhar-mos todos a Saikeneo
dii Pairia: liuma só vontade nos L.I.eve, unir; pur-
gue a diverzencia mais pequena de giulnuer Pro-.
viticia , pôde priduzir grandes calarnidanka. Esto
Governo, pois, intimamente peneirado .ie ges ser.
tinientcrs e na exulia00 ilLi seu poro regosijo,
te areisa a pRitleipr A V. g.X.	 pra que ase

mandou lavrar este
rio. Eu Manoel
Camar 'a o escrevi.
denapio Presidente
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.:jni o faça chegar ao 'Conhecimento Augusto de

...O. A. L, gire em testemunho da firmeza doa
freta aentiasentou e do aeu contentamento hoje
±ei anostraciar tio fauna noticia aos liabitantee

Psesvineii, por Bando, de que he fiel co.
medem expedido para ser publicado e

eafixadoi nesta Capital, e nas mais Villa.s da
a•asina Provincia.

Ueos Guarde a V. Ex. rnuitoe anelas. Pa-
-aicio do Governo em Porta Alegre IS de Julho
aa asa.	 illustrjssimo e haxcellentiosinnu $e•

ar Jou,fionijano de elna'rada e StIva.— joio
de. Menta Birro , Vice-Presidente Monoel
Nfierio Ricelde Marquem , Secretario , Joaé ¡geia-
• da Salva , Secretario, Felix José de Mattoa

terra de Cutro José Teixeira da Malta Ba.
a-aar Farnando José Mascaranhu Caetello Bran-

, Antonio &morde& Machado.

Governa Provisor desta Peaaineie do Ri.
Grande de 5. Pedra atoe kobitantes da

mentia Protnncia.

Sua Alteza Real o Piincipe Regente e De-
Sansor Perpetuo do 8rasil, Convencendo-se quan-
ta urgia a salvaçio do Estado	 que se installas.

sliartio ames o Conselho de Procuradores Ge-
.1eN das Provincias do Brasil, que Foi Servido

-Mandar Crear peio Seu Real Decreto de 16 de
evereiro deste antro, floave por bem Decretar,

tu prnuciro de Junho do a . mo anno a convo-
cío doa Procuradores já eieitoa , e reaidentea

na Corte do Ria dirijam:iro, 03 placa prestaria
)aramento com os Ministros d'Estado, e no dia
3 do dito [lace de Junho representarto a Sna Al-
eaaa Real , que a ancora que p6de eegurar a

io do Estado , e a cadeia que pó& ligar ai
Pravincias do Brasil ao Throno do Mesmo •Alle

Constitucional e Magnaidcno Príncipe Re-
'ente he a convocação de Cortes no Brasil
- r ter direito' inauferivels para estabelecer o seu

iverno, e a sita indeperalenclia. Erstáo Sua Al-
a Real Foi Servido ouvir a representaçéo dos

a-icuradores ; e Reconhecendo a verdade e a
'liça das rastões , que lhe ferio ponderndas . e

vendo outro modo d'assegurar a felicidade
te Reino e o de Portugal. bem perturbar a

.n 	 que tanto convem a ambos, e tio propria
Taa de Povoe irmãos Hauve por bem , e com

oarecer do seu Conselho de Estadn Mandar
a-a ivocar pelo Seu Real Decreto de tres de ju-
aao 'deste armo , bureta Aesembléa Geral Constia
eeiate e Legislativa , composta de Deputados das

do Brasil novamente eleitas na 16r-
a	 das instrucções , que em Conselho se aecor.
• a cuo , e que serão publicadas C om a maior

raeidade conforme nos assegura o Mesmo Au.
o lto Principe Ree-Gre no dito Seu Real De-

-rato de Ire de _l a,1 “:“. ° que nós sem ainda
o fl5 ()r el e vo positivas e este respeito , nos arre

;perros a annunciar•vos , por assim nos haver
L ge rado pelo Supplemento 68 da Gazeta do Rio

Janeiro, de 6 de Junho deste armo. pare !lua
liemos de alegria com lia fatia is. ~dela 9

• cio flrrneYa. consumia , e intrepidez na grana
obra começado' , para todos Contarmos COM

• nowl Defensor Perpetuo
'
 que ha de em de.

rupenho de Sun Palavra , Honra , e amor dem-
i_ Reino dar a Sua Vida, paia que nofir-aril

ystenut liberai ditado pele pendem:ia
que tanto	 g.	 a ;MU Piada	 he R
segurança, que nos dá o nos to Atnavel Prineipa
Regente na soí Proclemação ral Le ogabada
testemunho , em que ueve repeausat a nossa cara-
fiança. E para que a todos conste , inandarraoa
publicar e affixtur o presente-, que "vai per nó*
asisigatado. Palacio do Governo em Perlo Alegro
4 3 de Julho de 1E1.22. Mantel Maria Ricaido
Marques a los escrever. João de Deos Men.
na Barreto , Vice-Presidente Manael Maria Ria
caldo Marques , Secretario , José agencio da SP.:
3 , Secretario Felá pise de Maios -Pereira do
Castro , Jos& ícizeira	 da Mana Bedellair,
Danilo José ~ameba Camelia Branco, Amo..
isio &frender; M	 a. • Esti confortne.— Mita
noel Maria RicaIde M5r4Ue.

241-1141.

ARTIGO DC)IfIcIO.

Cidade de Sersii,' e d'

Senhor. — Transportados do roais extremosa
jubilo , o Juiz Presidente , Vereadores • e Proa
curador da Camara da Cidade de Serde
Rei, depois de protestarmos III V. A. R. á maio
irnpreterivel adhealo • obediencia , e respeito a
aproveitemos esta oceasilo de cumprirmos conÃ
o noeso roais migrado dever de Saudar a V. A.
R., e beijarmos lhe a Sua Real Mio com ZnIlLi

tae pela benira Resolução de &anuir
no eernpre mernoravel dia nove' de Janeiro dee.
te armo os voteis do Pisoo Brafileiro Dignara.
do•Se Declarar firme, e estiarei a Sua Redil Rei
sidencia entre elle neste rico * e vestia-sim* Rei.
no do Breai', e salvando por cate modo das ruinasa
com que anieaçou as suas Provindas, o De.
creio das Corte de vinte nove de Sete'rnbro do
armo passado. Por tio absoluta , e acertada De.
liberação tem V. A. grangeado o alua titulo de
Pai da Pattia , c Defensor dos direitos rtaltine

como Atoar da Obra da bua Regeneração Poli•
tica ; por isso corigralulando-nos a nós marno,
não CeSSalrefirl05 jamais de offertaer ao Omni-
potente as nors.ak suplicas, pela conservação, o
effeciividade do mesmo Titulo, Sande, e Note
peridaale de V. A. R., e de Sempre Augusta
Real Familia. Deus Guarde a inestineavel Pese'
ama de V. A. R. como havemos mister. Cia'
dade de Sergipe em Vereação de 3o de Junho
de 1821. — O Juiz. Ordinario Presidente Luiz
Francisco Freire. o Vereador Domingos Rodri.
puis 'feira de Mello , o Vereador Pedro Celas-
tino de Souza e Gama . e Vereador Fraacime°
Moreira da Silva Marramaque , o Procurador
Manoel Jueè de Andrade.

MINAS GEB-1ES,

Aartao D2 OF vicio..

Fida dr N. S. do Bala &terroso dr Minas Nova::

Scares.. --. A' Augusta Presença de V. A.

E HOR EXEMPLAR ENCONTRADOL-7
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R, chega a Carna'ra e Povo. da District° da Vila
ta de N. S. do BC Re Staccesso dar lifireas Novas
da Comarca do Serra Fria , e Prosineia de Ali-
aa F Geraes , abaixo auisaulos a repruentação
a V. A. R. que, sendo-nos presente hum papel
impresso no Re de eira , com data_ de- ao
4n ases de Maio pra xtrrto passado, dirigira a V.
A. R. , em que the lhe representava e pedia que
fizesse convocar quanto ames, Nona Assembléa
erra BraJitira de Cortei, reunida em a Cida-
sje e Corte do Rio de Janeira, para se acudir
Çurfli prearipto !media aos males, que arneaçío,
ao Brasil a e parecendo.ness, muito aju as as
aeflex6ea „ que se contém migue% papel e as
riam ruões amiba dignas , de ter adoptadas,* nos

oneimus aos met SentiMent05 , C supplicamos,
instantemente, a V. A. R. Se Digne annuir á ao-,
brerlita RepresentaçãO, naandando convocar e fs.
zer in.stallar com a possivel brevidade a mencio-
nada Astiemblei das Cortes Branlieas cum
attribuições lembradas	 e requeridas no 11001010
papel.

De V. A. R-, corno n generoso Prinoi-
pe Regente Cormitncional , e Pcrpetuo Defensor
ido Reino do Brasil. esperamos a mi benigna
airençãci,c favoravel cujsdvscendenda com o, vo,
to communt do Povo deste diriricto , Dignando.

e tomar debaixo da Sua Alta , e muito parti-
eular Consideração os meios de se conservar a
ricisea liberdade e dignidade Nacknal , e a Calhe-

:wria de Reino, a que Seu Augusto Pai Dígnau.
elevar o Brasil. Villa de IV. S. do Bom Sac.

eesu de Minas Novas em Carnara dc 24 de Jii.
O de Age. — Adro Ferreira Coelho,
c Uva pela Lei, e Presidente , Joeé Simões

Militada Barbou , Vereadur , Antonio Joiié
CoelhoVereador , Feliciano José de Cieiro
Procura:for, , Manoel Antonio Marques da Cunha,
Escrivão da Cama ra.

sSisgur não riais 5146 asstknaturer. j

Lados de enthosiasmo e•-julgario de atel
giallo reiterar 09 protestos. de gratidão ,, e one-,,

obediencia , que 0.004400 a V. A. St,
Todos *abem, Ativai° . Senhor, a -ligou-,

geira agravação, que causou ao Brasiho grito da,
liberdade, levantado no antro repetido no Te_

na mesmos principio-is forjo proclamados do
soberbo ifirreasnar ao Rio da Prata; cega corta,
fiança imporooso as palavras meigas de igualda-
de, e fraternidade ; nossos destinos todo entre-
gou sem reserva ; porém a eeperaaça durou
pouco ; apenas , foi o Senhor O. .144 43a.
rido° Fundador deste Reino , arrebat,do ika •
dos Brasileiro, , Irtudgáv de me iikriNirt
a decidir sobre da meios meie imputa:ateie, di.,
Feitos; sem esperar os ne a Procuradoaes.;
fim a seguir buiria -marcha tão oppoata . a seus
praianos principias, de ripe nk nunrsaramoa ors,
factos ; porque V. A. R. melhor conhece, que
rião deixava duvidar•se , o eystema desorgania,
Redor, e colonial, em que pertendião novamente
sugeitaion

Nessa criticai eircnnotancia tudo era incer-
tesa, desasaocego : a desconfianp tinha se apo-
densdo dos espiritas ; por hum lado temia-se a
antiga oppressio colonial por outro o velho.
dirpotismo, mal extincto, de que os interessa_
doa no commercio exclusivo colonial sabão vas.
ler-se: não se '.iJ se nio o abismo cavado de.
baixo de nossos pés , tremenda ternpeasade so.
tire nossa cabeça.

Porém V. A. R. tomando a bernica, Reao.
hição de ' não desamparar o Brasil, dissipou a
tempestade, apagou as tochas da discordia, em-
triagem as hidras do" dispotismo , e outorgando
aquelle incomparavel Decreto lançou a pedra fun-
damental da Constituiçío , que ha de abrigar das
insconstancias do tempo a numerosa familia Par-
ttegtreza dekte, e du outro Hemisferio, plantou a
arvore da Liberdade , que ha de produzir suo.
nados tuteias da ratão , e ria justiça ; finalmen-
te completou a obra da nossa Regeneração Po-
litica.

Portanto á So'bedoria Prodencia , e Pater-
nal dlsvelu , com que V. A. R. promove a nas-
ea felicidade , defende 03 rirem direitos , levan•
do Seu Amimo Nome no Templo da humor.
'alidade , etirmitticin.nos na ittgeotts . cortfisdu
que a V. A. R. nulo devemos , e que faltara-
rio-nos exeressõea que equivalblo tio aasignals-
dos beneficius reconbecernus n asas vidas pe-
nhoradas par* satisfação deste ossowlo dever.

Cen Guarde a Sarada Pessoa de V. A.
R. Qnanel de Sorncaba 1 de Julho rle 1922.
-- 'anseio Alves 44e Toledo • Coronei , Joie,
Floriam da Costa , Tenente Coronel , Rafael
Tobias de Aguiar , Sargento Mói- Graduado.

seguirão te mais 38 arsivratarai,

3. PAULO:

ARTIGO IVOT:F1C10.

Mia de Sor-acaba.

Senhor. . No momento em que os Officiael
do Regimento de Infamaria de Segunda Linha
eia Villa de Soroeata hião unir seus votos 1 Re-
presentação , que *o Povo do Rio de yaseiro
fez sobir ã Augusta Presença de V. A. R.
tiscrio a agradavel noticia do sempre momora•
vitt Decreto de 3 de Junho , pelo qual V. A.

, estendendo os volto geraes , liberaltsou eve
roa-nivel Bem; ao mesmo tempo ficarão arreba..

NOTICIAS
£NTRADÃS.

Dia sie do corrente. — Londres ;	 giba ;T. Ing. Calo/veria • Com. Roberto Caras } degra-
aadoa para a XYD2 1140,Viia.	 Mangdra0

dia ; L. Senhora das p ires M. Atento Xa-vier , C.	 íi Pereira Fomo?, e aff. — San-
2 diai ;L. 5. Vicente de P.Juio , M. 4n-

MIRITI Af
tomo Joaquim , C. a Manoel Pereira de Sarna ,
a çoerar.	 Parou; b dias; L. Vontade de Deus ,

Alanqel Frararit,-a 	 C. no Caixa , fumo
aguardente e eade.

S 4 II I D	 S„
Dia 22 do corrente. (Nenhuma Sabida.

NA IMPRENSA NACIONAL.


